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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO DE Nº xx/20XX 

  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JAPOATÃ E 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX.  

  

  

O MUNICIPIO DE JAPOATÃ  ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço no 

Praça da Matriz da Piedade nº , Bairro Centro – Japoatã/SE, CNPJ n° -------------/---, doravante 

denominado contratante, neste ato representado por senhor prefeito Claudio Dinisio Nascimento 

_____________________________, portador da carteira de identidade nº _________ SSP/____, CPF 

nº _____________, e, do outro lado, a ____________________  

___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, com sede na __________________________, 

neste ato representada por _________________, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 

_________ SSP/____, CPF nº _______________, doravante denominada contratada, tendo em vista o 

que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico n° 0xx/2022, têm, entre si, ajustado o presente 

contrato de prestação de serviços, que se regerá pelas normas das Leis nos 10.520/2002, Decreto 

Municipal nº 15/2021, Decreto Municipal nº 10/2013 e Lei nº 8.666/93 e, também, pelas cláusulas e 

condições seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

1.1 - Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços de locação de carro de 

som, para a divulgação de ações, eventos e campanhas, visando atender as necessidades do 

Município de Japoatã, Estado de Sergipe, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 

Assistência Social e Secretaria de Educação, conforme detalhamentos constantes neste Termo 

de Referência.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1 -  O presente contrato vincula-se às determinações da Lei nº. 10.520/02 e Decreto Municipal nº 

15/2021, Decreto Municipal nº 10/2013 e Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e as Exigências e 

Condições Gerais do Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico n° 0xx/2022.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DA VIGENCIA   

3.1 A vigência do contrato que será de --- (-----) meses, contados da data de sua assinatura, podendo o 

seu prazo ser prorrogado por iguais períodos.  

  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Para a assinatura do contrato o adjudicatário comprovou as condições de 

habilitação consignadas no instrumento convocatório, as quais deverão ser mantidas durante toda a 

vigência do contrato.  
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CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

4.1 Pelos serviços descritos no edital, o MUNICÍPIO DE JAPOATÃ  pagará à CONTRATADA a importância 

global Estimada de R$ _____________ (_________________), de acordo com a execução dos serviços, 

até o término do contrato.  

  

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1 - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, conforme Lei nº 8.666/93, Art. 40, XIV alínea “a”, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço e/ou de acordo com a 

disponibilidade financeira, contados do recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentação do 

documento hábil que comprove o serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, a qual conterá o 

atestado do setor responsável e juntamente com a apresentação das Certidões.  

5.1.2- Não haverá pagamento do Contrato quando não houver execução dos serviços por parte da 

Contratada.  

5.1.3 -Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza.  

5.1.4 -  Somente serão pagos os serviços executados, e por conseqüência os serviços efetivamente 

realizados e comprovados com apresentação da planilha devidamente aferida pela Secretária.  

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, 

a sua regularidade com o FGTS, CNDT, União, Trabalhista, Estado e Município, apresentando cópias das 

respectivas certidões, além da apresentação da planilha que comprove os quilometro rodados 

devidamente aferida pelo Secretário responsável.  

5.1.5- O pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL, até o dia 30 (trinta) da apresentação 

da nota fiscal e/ou de acordo com a disponibilidade financeira, contados da execução dos serviços, 

mediante apresentação de planilha aferida pelo Fiscal de contrato  que comprove a execução dos serviços, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, a qual conterá o atestado do setor responsável e juntamente com 

a apresentação das Certidões, mencionadas no item 5.1.3, alínea “a”.  

5.1.6- Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, e por conseqüência os serviços 

efetivamente realizados e comprovados com apresentação da planilha devidamente aferida pelo Gabinete 

do Prefeito.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, oportunidade em 

que deverão ser apresentadas notas fiscais, incluindo as certidões referidas no parágrafo anterior, 

comprovando a efetiva execução dos serviços, relativas ao período correspondente, devidamente 

atestada pela Secretaria competente.  

  

5.2 -  Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos:   

a) deixar de comprovar a sua regularidade com o FGTS,CNDT, Federal, Estado e Município através 

das Certidões Negativas de Débitos e trabalhista;  
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b) não cumprimento do prazo, em desobediência às condições estabelecidas neste Edital; c) 

erro ou vício das faturas.  

  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência da hipótese prevista na alínea “c” acima mencionada, a Nota 

Fiscal será devolvida para a respectiva correção, contando-se o prazo de seu vencimento a partir da data 

da nova apresentação.  

Não haverá pagamento do Contrato quando não houver execução dos serviços por parte da Contratada.  

5.3 - Os documentos discriminados no item 5.1 deverão ser entregues pela Contratada ao Fiscal do 

Contrato para serem encaminhados a Secretaria Municipal de Finanças onde serão lançados na Lista Geral 

de Credores.  

5.4 - Respeitada a ordem de classificação dos créditos, o Município procederá à liquidação e ao 

pagamento das faturas no prazo máximo de 30(trinta) dias contados da apresentação dos documentos 

estabelecidos no item 5.1 na Secretaria Municipal de Finanças.  

5.5 - O Fiscal do Contrato, com a supervisão do gestor, adotará as providências necessárias para 

concluir a etapa de liquidação, com a certificação do adimplemento da obrigação, no prazo máximo de 

15(quinze) dias, contados do recebimento dos documentos estabelecidos no item 5.1.  

5.6 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas:  

a) - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta 

licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada;  

b) -Não apresentação pela Contratada, dos documentos estabelecidos no item 5.1 do presente 

instrumento.  

5.7 – Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou 

quando a Contratada for notificada para sanar as ocorrências relativas à execução do Contrato ou à 

documentação apresentada, o Município excluirá o credor da lista classificatório dos credores, 

reposicionando-o novamente após regularização das falhas.  

5.8 – A ordem cronológica dos pagamentos não poderá ser alterada, exceto em situações 

extraordinárias.  

5.9 – As listas de credores serão publicadas;  

  

CLÁUSULA SEXTA – CLÁUSULA QUARTA: REAJUSTE  

6.1 – Os preços contratados são irreajustáveis;   

6.2 – Caso o preço passe a ser superior ao de mercado, impõe-se, como regra, a instauração de um novo 

processo licitatório, bem como a avaliação da oportunidade e conveniência da rescisão contratual.   

  

CLÁUSULA SETIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA  

7.1. - Durante a vigência do Contrato, a Empresa deverá:  

7.1. 1 Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais 

necessários e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

 
7.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Termo de Referência 

e outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período; 
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7.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE e ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

 

7.4. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 
 

7.5. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

 

7.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o 
prazo de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da Contratada; 

 

7.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando 

praticado por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado, sobretudo 

quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou 

autoridades usuárias; 

 

7.8. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob 

pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

 

7.9. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados 

por seus empregados na execução dos serviços;  
 

7.10. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e 

danos causados a terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em 

seu próprio nome e às suas expensas.  

 

7.11. Manter durante a execução dos serviços as condições e especificações ajustadas entre 

as partes.  

 

7.12. Arcar com os recursos financeiros necessários a realizações dos serviços previstos neste 

Termo de Referência.  

 

7.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto dos 
serviços especificados neste Termo de Referência, sem que disso decorra qualquer ônus 

para CONTRATANTE não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão 

ou redução da responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade.  
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7.14. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los 

de acordo com as especificações deste termo de referência.  

 

7.15. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a 
eventuais acréscimos solicitados pela CONTRATADA;  

 

7.16. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada durante a execução 

dos serviços;  

  

7.17. Executar os serviços descritos em estrita observância às normas técnicas existentes;  

 

7.18. Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente;  

 

7.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da CONTRATANTE;  

 
7.20. Fazer a leitura do texto em todas as vias da cidade, inclusive nas ruas que dão acesso 

aos bairros mais afastados e às fazendas, sítios e outros similares, de forma que toda 

a população ouça o texto anunciado. Nos locais onde houver aglomerado de pessoas, a 

divulgação deverá ser intensificada; 

 

7.21. Realizar o serviço de divulgação no prazo e conforme as demais condições estipuladas 
na proposta; 

 

7.22. Manter o veículo limpo, em plenas condições de uso, atendendo-se às normas de 

trânsito; 

 

7.23. Manter o veículo sempre abastecido para não ocorrer a interrupção dos serviços. Os 

custos decorrentes de abastecimento correrão à conta da parte contratada; 

 

7.24. Em caso de substituição do veículo, as custas correrão à conta da parte contratada; 

 

7.25. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 

 

7.26. Manter um canal de comunicação diário com a Secretaria Municipal de Administração, 

Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social e até mesmo com o Gabinete do Prefeito para prestação de contas 

dos serviços prestados; 
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7.27. O condutor do carro de som deverá estar devidamente habilitado pelas normas exigidas 

pelo Código Brasileiro de Trânsito. 

 

7.28. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços / Contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 
  

8. CLÁUSULA OITAVA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1–Os prazos, as quantidades, na forma de realização, de recebimento, de aceite e as demais condições 

de execução do objeto serão definidos na Ordem de Serviço e do Edital e seus anexos.  

8.2  - Não serão aceita a prestação de serviço que não tenha sido autorizada, ou que, por qualquer 

motivo, não esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

8.3. - No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entrega, aceite e recebimento, 

beneficiário do Registro de Preços deverá sanar a Irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou 

apresentar recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação, cabendo ao órgão 

participante a solução definitiva da questão.  

8.4. - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos 

Arts. 73 a 76, da Lei nº8.666193. A Secretaria Municipal rejeitarei, no todo ou em parte, a execução do 

objeto em desacordo com as  

Condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual.  

8.5. - A execução do objeto  será   fiscalizada   e   gerenciada   pelo   servidor      ---------------- CPF: -- 

------------ do quadro funcional da Secretaria Municipal demandante;  

8.6. - A Secretaria Municipal responsável registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto, devendo ainda:  

a)Atestar as notas fiscais correspondentes      à     execução do objeto contratual;  

Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos tempestivamente te. todas as providências necessárias para a 

boa execução do objeto contratual;  

b)Emitir pareceres em todos os atos da Administração, relativos à execução do objeto e, em especial, na 

aplicação das Sanções estabelecidas:  

c)Fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas Integralmente as condições 

estabelecidas:  

- Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;  

- Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 

descumprimento do Termo contratual;  

- Registrar as ocorrências havidas, firmado Juntamente ao preposto da CONTRATADA;  

- A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.  

  

CLÁUSULA NONA – DA LOCAÇÃO E PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS   

9.1   A CONTRATADA deverá iniciar os serviços objeto deste Pregão após o recebimento da 

ordem de serviços, que será expedida pela Secretaria competente. 
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9.2 O carro de som deverá possuir uma aparelhagem de som de alta qualidade que permita 

a emissão de um som limpo, alto, claro e ao alcance de todos os moradores da cidade; 

9.3 O volume do aparelho deverá ser compatível com o permitido pela vigilância sanitária; 

9.4 O carro de som deverá trafegar em velocidade baixa e lenta, para que os moradores 

possam captar a mensagem por completo. Esta velocidade deve ser compatível com o 

limite mínimo permitido pelo Código Brasileiro de Trânsito, em via urbana; 

9.5 A leitura do texto não poderá ser interrompida em hipótese alguma; 

9.6 A utilização de música deverá ocorrer somente para chamar a atenção da população 

para a leitura do texto em questão; 

9.7 O serviço de som, mais especificamente a leitura de textos, a ser divulgado, deverá 

iniciar imediatamente após o recebimento da ordem de serviços, nota de empenho ou 

outro instrumento equivalente, de acordo com a necessidade, durante os períodos da 

manhã e tarde, num total de 05 (cinco) horas diárias ou a depender da necessidade da 

administração. 
 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 A despesa prevista na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias, 

constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2022/2023:  

  

   CÓD. DA UNIDADE.  

  

  PROJETO  

   ATIVIDADE  

   NATUREZA  

    DA DESPESA  

FONTE DE  

RECURSOS  

Xx  Xxxx  Xxxx  Xxxx  

  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

11.1. O CONTRATANTE designará um fiscal do contrato para acompanhamento e fiscalização da sua 

execução, que registrará, em relatório, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor do contrato serão solicitadas 

à autoridade competente do contratante, para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no 

art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  

11.3. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando 

implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas.  

11.4. É direito de a fiscalização rejeitar quaisquer serviços ou fornecimento, quando entender que sua 

execução está irregular e/ou que os materiais empregados não são os especificados.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais, 

inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

8.666/93 e posteriores alterações.  

12.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e amplo defesa.  

12.3. A rescisão do contrato poderá ser:  

12.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a  

XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8666/93;  

12.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração;  

12.3.3. Judicial, nos termos da legislação.  

12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do 

Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 

conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. Em caso de atraso injustificado no materiais/serviços, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de 

mora de 1% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;  

  

13.1.1. a multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93;  

  

13.2. Conforme o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:   

  

a) advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 

licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;  

  

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três)  

c) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de atraso no item não 

atendido, ou atendido em desacordo com as especificações, a partir de 08 (oito) dias após o vencimento 

do prazo de serviços.  

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo de até 05(cinco) anos, que será fixada pelo Ordenador de Despesas, a 

depender da falta cometida;  
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

14.1. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º do 

inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de l998.  

14.2. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificado e 

autorizado pela Prefeita Municipal.  

  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: SUBLOCAÇÃO OU SOBCONTRATAÇÃO  

15.1. não será permitida sublocação ou subcontratação em parte ou todo objeto desta licitação   

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO  

15.1.Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Japoatã/SE, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

15.2.E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para 

um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais 

efeitos.  

  

Japoatã (SE), ___de ______________ de 20XX.  

  

Município de Japoatã                        (EMPRESA VENCEDORA) Contratante 

Contratada      

Claúdio Dinisio Nascimento                                     (NOME DO RESP LEGAL)  

Prefeito                              (CARGO/FUNÇÃO)  

  

  

  

TESTEMUNHAS:  

  

1._____________________________________C.P.F. _____________________  

  

2. ____________________________________C.P.F. _____________________  
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